
 
 
 
 
 
 

ANEXO I - QUADRO DE VAGAS 

CARGO: P01 – PROCURADOR  

REQUISITO⁴: Ensino Superior em Direito, Inscrição na OAB/ES e experiência profissional⁵ 03 anos de 

advocacia efetiva, comprovada com 05 atos privativos por ano. 

SUBSÍDIO INICIAL: R$ 16.570,81 (dezesseis mil, quinhentos e setenta reais e oitenta e um centavos). 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30h  

VAGAS AC¹ VAGAS PARA PCD² VAGAS NE/IN³ TOTAL DE VAGAS 

01 0 0 01 

OBS.: Não haverá reserva de vagas para provimento imediato às pessoas com deficiência ou 

aos candidatos Negros e Indígenas, em virtude do quantitativo oferecido. 

¹AC = Ampla concorrência  

² PCD = Pessoa com deficiência 

³NE/IN= Negro/Índio 

⁴O candidato que for convocado para posse e que não possua os requisitos constantes no 

Item 2 e ANEXO I deste Edital estará eliminado do Certame, não podendo solicitar para ser 

reclassificado para o final da lista geral dos aprovados. 

⁵Da experiência profissional: 

DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

A Exercício efetivo da advocacia. 

DA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

1 

Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), página de identificação e contrato 

de trabalho (com início e fim), acrescida de declaração do empregador que informe o período 

(com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço de nível superior realizado, com a 

descrição das atividades desenvolvidas, se realizado na área privada. 

2 

Certidão/declaração de tempo de serviço que informe o período (com início e fim, se for o 

caso) e a espécie do serviço de nível superior realizado, com a descrição das atividades 

desenvolvidas, se realizado na área pública. 

A certidão/declaração deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não 

havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão 

do documento deverá declarar/certificar também essa inexistência. 

3 
Contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento autônomo (RPA) acrescido de 

declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie 



 
 
 
 
 
 

do serviço realizado, no caso de serviço prestado como autônomo, acompanhada do diploma 

de conclusão de curso de graduação em Direito. 

4 
Certidões que atestem o ajuizamento ou atuação em pelo menos 5 (cinco) novas ações por 

ano. 

Considerações: 

 Não será computado como experiência profissional tempo exercido antes da emissão da 

inscrição definitiva na OAB.  

 Não será computado como experiência profissional: tempo de estágio, de monitoria ou de 

bolsa de estudo. 

 Não serão considerados períodos concomitantes. 

 


